
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 287/2026. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que 

seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2026 

 

Requeiro ao Exmo. Sr Prefeito Municipal de Vitória que sejam tomadas as 

providências necessárias para a construção de uma escadaria na Rua 

Projetada localizada entre os números 170 e 190 da Rua Major Osvaldo 

Cândido Nunes, no Maciço Central de Vitória. 

Recentemente, a Defesa Civil realizou obra de contenção das pedras que 

apresentavam risco geológico na região, possibilitando a desinterdição das 

residências afetadas e trazendo maior segurança às famílias. Entretanto, 

permanece a necessidade de uma intervenção urbanística complementar, 

a fim de garantir a preservação ambiental, o ordenamento do espaço 

público e a segurança permanente no local. 

 

A Rua Projetada, que dá acesso à Área de Proteção Ambiental da Reserva 

Ecológica São José, vinha sendo utilizada indevidamente como 

estacionamento particular por alguns moradores, além de ter sido palco de 

intervenções irregulares, como desmonte de terras e pedras, 

desmatamento e outras ações predatórias que agravaram o risco geológico 

da área, colocando diversas famílias em situação de vulnerabilidade. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A construção de uma escadaria no local se mostra medida adequada e 

estratégica, pois: 

 

- Organiza o acesso de pedestres de forma segura; 

- Impede o uso irregular da via para estacionamento privado de veículos; 

- Dificulta novas ocupações indevidas e intervenções ambientais 

irregulares; 

- Contribui para a preservação da área de proteção ambiental; 

- Reforça a segurança urbana e a qualidade de vida da comunidade. 
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Trata-se de uma solução simples, de custo relativamente baixo quando 

comparado aos prejuízos sociais, ambientais e estruturais que ocupações 

irregulares podem gerar, além de possuir relevante caráter preventivo. 

 

Diante do exposto, solicitamos a análise técnica e a inclusão da referida 

obra no planejamento municipal, visando garantir segurança, ordenamento 

urbano e preservação ambiental de forma permanente. 

 

 

 
 
 

 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de Março de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
P S B 
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